CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO,



A CASA DO POVO!

PROPOSIÇÃO DE LEI AO PROJETO Nº  20/2012.

“Denomina de Avenida Carlos Bernadino Pereira, a Avenida da Correia da Ciminas neste Município e dá outras providências.”

A  CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO,  A P R O V A:

Art. 1º. Denomina de Avenida Carlos Bernadino Pereira, a Avenida da Correia da Ciminas neste Município.

Art. 2º. A Prefeitura incumbir-se-á de sua identificação e da comunicação aos órgãos oficiais.

Art. 3º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 06 de agosto de 2012.

OSMAR DA COSTA

Presidente

